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Ofício 71/2024/GAB 

            Nova Xavantina-MT, 24 de julho de 2024. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Elias Bueno de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nova Xavantina – MT 

 
 
  Senhor Presidente; 
 

Com nossos cordiais cumprimento, nos termos da Lei Orgânica do 
Município, solicitamos o vosso apoio no sentido de convocar sessão extraordinária, 
com a finalidade de analisar e votar em caráter de urgência o(s) projeto(s) de lei(s), 
abaixo discriminado(s): 

I - PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 88/2024 - Autoriza abertura de 
crédito adicional especial dentro do orçamento vigente e dá outras providências; 

II - PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 89/2024 - Autoriza abertura de 
crédito adicional suplementar por remanejamento dentro do orçamento vigente e dá 
outras providências; 

III - PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 90/2024 - Autoriza abertura de 
crédito adicional suplementar por transferência dentro do orçamento vigente e dá 
outras providências. 

 
Atenciosamente, 

 
 

João Machado Neto – João Bang 
Prefeito Municipal 
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